
Entrou em vigor no dia 10 de ju-
nho, em todo o território nacional, 
a Lei Federal 12.741, que obriga 

todos os estabelecimentos que efetua-
rem vendas de mercadorias e serviços 
diretamente ao consumidor � nal a de-
talharem, nas notas � scais emitidas ou 
em painel a� xado em local visível do estabelecimento, o 
valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos 
federais, estaduais e municipais, cuja incidência in� ui na for-
mação dos preços de venda.

Tais informações devem ser descritas para cada merca-
doria ou serviço, e em espaço próprio, que, no caso de nota 
eletrônica, denomina-se como “Informações Complemen-
tares”, ou em campo equivalente, nos demais documentos.

Mesmo implantada com objetivo de garantir total trans-
parência aos consumidores, porém, a nova lei tem início 
cercado de polêmica e críticas. Isso ocorre pelo fato das 
alíquotas brasileiras variarem periodicamente, e de região 
para região, podendo, então, fazer com que o detalhamen-
to da carga tributária não seja feito de maneira con� ável.

Além disso, as multas e penalidades para os estabeleci-
mentos comerciais que não � zeram a discriminação só co-
meçarão a ser aplicadas daqui a um ano.
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Nova lei obriga varejo e prestadores a 
detalharem impostos em notas fiscais

Os tributos que deverão ser computados 
são os seguintes: Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS); Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS); 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários; Contribuição Social para o Programa 
de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep); Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a impor-
tação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), 
além do valor referente à Imposto de Importação, PIS/Pasep/
Importação e COFINS/Importação, na hipótese de produtos 
cujos insumos ou componentes sejam oriundos do exterior e 
representem percentual superior a 20% do preço de venda.

Ainda, sempre que o pagamento de pessoal constituir item 
de custo direto do serviço ou produto fornecido ao consumidor, 
deve ser divulgada a contribuição previdenciária dos empre-
gados e dos empregadores incidente, alocada ao serviço ou 
produto.

Tributos a serem descritos
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O PRÓPRIO NEGÓCIO

Alto número de constituição de empresas 
deve-se, sobretudo, aos MEI´s.

A Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (Jucesp) divulgou recente-
mente que, apenas no ano de 2012, 
mais de 460 mil empresas foram 
constituídas. 

Tal número representa um cresci-
mento de 5% em relação aos 438 mil 
empreendimentos criados no ano 
anterior, e deve-se, sobretudo, aos 
microempreendedores individuais 
(MEI), responsáveis por 275 mil  no-
vos negócios(cerca de 60% do mon-
tante). 

Dentre as principais atividades 
que obtiveram maior procura por 
registros, destacam-se os setores 
ligados ao vestuário, beleza e ali-

mentação.
 
MEI: De acordo com o secretário de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia, Luiz Carlos Quadrelli, o 
aumento no número de adesões ao 
MEI é resultado das oportunidades 
que o Programa trouxe para os traba-
lhadores que atuavam na informalida-
de. No Brasil, existem atualmente 2,8 
milhões de inscritos, e desses, mais de 
684 mil estão registrados no Estado de 
São Paulo, o que corresponde a 24% 
do total nacional. A partir de agora, 
porém, para o presidente da Jucesp, 
José Constantino de Bastos Jr., o cená-
rio poderá sofrer variações nos próxi-

Principais atividades são dos setores de vestuário, beleza e alimentação

O governador Geraldo Alckmin 
prorrogou o prazo de adesão ao 
Programa Especial de Parcelamento 
do ICMS (PEP). 

Por meio do decreto nº 59.255, 
� rmado no dia 3 de junho, a data 
� nal, marcada para 31 de maio, foi 
estendida até 31 de agosto.

Com o novo prazo, as empresas 
terão mais três meses para encami-
nhar seus pedidos de parcelamento 
de débitos de ICMS e ter acesso aos 
benefícios do Programa, sendo que 
contribuintes com Inscrição Estadual 
ou CNPJ baixados também podem 

aderir.
Dessa forma, ao se cadastrar no 

PEP, o contribuinte paulista contará 
com a redução de 75% no valor das 
multas e de 60% nos juros, no caso de 
pagamentos à vista. Já a opção pelo 
parcelamento prevê redução de 50% 
no valor das multas e 40% nos juros, 
com pagamento em até 120 parcelas 
iguais, � cando a critério das empresas 
escolherem os débitos que desejam 
incluir. 

Desde a data de abertura do PEP, 
em 1º de março, até 29 de maio, o 
balanço realizado pela Secretaria da 

Fazenda e pela Procuradoria Geral 
do Estado registrou quase 34 mil 
adesões, o que corresponde a R$ 
13.524.733.267,87 em débitos, já 
descontados os benefícios. 

mos balanços, já que a tendência é de 
que os registros se estabilizem a longo 
prazo, abrindo caminho para transfor-
mações em modelos que permitam a 
ampliação do porte empresarial. 

 
Inscrições: Para se inscrever no 

MEI, o trabalhador por conta própria 
deve ter um faturamento de no máxi-
mo 60 mil reais por ano, e não ter par-
ticipação em outra empresa, como 
sócio ou titular. A inscrição pode ser 
feita no site www.portaldoempreen-
dedor.gov.br. 

Créditos: Site da Jucesp e da Previdência Social 

Prazo para adesão ao Programa Especial 
de Parcelamento do ICMS é adiado

Para aderir ao parcelamento, 
os contribuintes devem acessar 
o endereço www.pepdoicms.
sp.gov.br e efetuar o login, uti-
lizando a mesma senha de aces-
so do Posto Fiscal Eletrônico 
(PFE).



3www.uniaocontabil.com.br

GERAL

Informativo bimestral da 
União Contabilidade e Assuntos 

Fiscais Ltda-Itu/SP 

Fone: (11) 4813-9400 
www.uniaocontabil.com.br
Redação e diagramação: 
KR Comunicação Integrada 
www.krcomunicacao.com.br
Impressão: Gráfi ca Masilar
Tiragem: 1.000 exemplares; 
Distribuição: dirigida

EXPEDIENTE

Tributo sobre consumo é o verdadeiro leão
Do total de impostos arrecada-

dos no Brasil, apenas 21% incidem 
sobre a renda, enquanto a tributa-
ção sobre o consumo é bem mais 
elevada, representando 43% da ar-
recadação. 

Em contrapartida, nenhum país 
rico tem uma taxa tão elevada de im-
postos sobre o consumo, como por 
exemplo os Estados Unidos e Japão, 
cuja percentagem não chega a 19%. 

Essa diferença entre países da 
América Latina e desenvolvidos 
não é meramente um detalhe téc-
nico tributário. Ela tem impactos 
fortes tanto no acesso a produtos 
e serviços, quanto na distribuição 
de renda.

 Pessoas com baixa renda 
são as mais prejudicadas: Isso 
ocorre porque tributos sobre 
consumo prejudicam mais os 
pobres do que os ricos. É fácil 
entender o motivo: quem ganha 
R$ 50 mil por mês provavelmente 
guarda ou investe boa parte do 
seu salário, consumindo apenas 
uma fatia dele. Quem ganha R$ 
800, porém, provavelmente con-
some tudo em produtos básicos 
no mercado, tendo dificuldades 
em criar uma poupança. Assim, 
se os impostos são sobre consu-
mo,  as pessoas de baixa renda 
são taxadas em uma proporção 
bem maior da sua renda. 

 Fortunas: No quesito impos-
tos sobre patrimônio, também nos 
aproximamos de países desenvolvi-
dos: 4,8% da arrecadação brasileira 
sai de tributos como IPTU e IPVA, 
contra 5,4% nos países ricos. 

 
Pacotes bancários: O custo de 

um pacote básico de serviços ban-
cários também é muito alto e qua-
se dobra, dependendo do banco, 
variando entre R$ 9,50 e  R$ 18,00. 
Esse pacote é padronizado pelo 
Banco Central e deve ser oferecido 
por todas as instituições. 

   

Fonte: Folha de S. Paulo
  

Até 40% dos aposentados podem solicitar 
recálculo dos benefícios

Os aposentados que voltarem a 
trabalhar e prosseguirem com a con-
tribuição ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) já podem pedir 

o recálculo do valor do benefício da 
aposentadoria, sem ter que devolver 
à Previdência o montante recebido 
até então. 

Essa foi a decisão do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) em processos 
julgados recentemente.

O Sindicato Nacional dos Apo-
sentados, Pensionistas e Idosos 
(Sindnapi) estima que cerca de 40% 
dos aposentados ainda trabalhem e, 
por isso, tenham o benefício passível 
de recálculo. Essa possibilidade cha-
ma-se desaposentadoria e leva em 
consideração os valores pagos pelo 
bene� ciário posteriormente ao mo-
mento da aposentadoria, fazendo 
com que, com a inclusão dos novos 
pagamentos, o valor total a ser rece-

bido possa aumentar.
Vale lembrar que a desaposen-

tadoria só é válida a segurados que 
ainda contribuem ao INSS, e o cál-
culo varia caso a caso: depende da 
média do valor da contribuição à 
Previdência antes e depois da apo-
sentadoria – por tempo de serviço 
ou de contribuição. 

Concomitantemente à decisão 
do STJ, tramita no Congresso um 
projeto de lei (PL) sobre o assunto. 
O texto do PL já passou pelo Senado 
e a proposta poderá seguir direto à 
Câmara.

 
 

Fonte: Carolina Sarres 
Repórter da Agência Brasil
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CLIENTES

Inaugurada há dois anos, em Itu, a 
hamburgueria Johnny´s Burger já se 
transformou em tradição e reconhe-
cimento na cidade. Um dos motivos 
para isso é o cardápio de receitas ex-
clusivas, oferecido por seus proprie-
tários Rodrigo e José Paulo, a todos 
os clientes que passam pelo local.

Como exemplo, podemos citar as 
cervejas artesanais, a famosa maio-
nese caseira, feita com ovo caipira e 
o hambúrguer de alcatra com 150g, 
marca registrada do local. Para os ve-
getarianos existe também a opção 
do hambúrguer de soja. 

Hamburgueria Johnny´s Burger completa 
dois anos na cidade de Itu

Além disso, o ambiente da Johnny´s 
Burger também contribui para o acon-
chego e as boas-vindas dos clientes. De 
aproximadamente 200 m², o salão pos-
sui decoração inspirada nas melhores 
casas dos EUA, wi-�  e jogos em Pay-per-
view.

O horário de funcionamento da 
hamburgueria é de terça a quinta-feira, 
das 12h às 23h; sexta, das 12h à 00h; sá-
bados, das 18h à 00h; e aos domingos, 
das 18h às 23h. O local também atende 
com serviço delivery. 

Mais informações podem ser obti-
das pelo telefone (11) 4025-2000.

 

Local também atende com delivery

SAÚDE E BEM-ESTAR 

FGV alerta para o peso do consumo de cigarro
O gasto da população brasileira 

com cigarros se manteve alto nos últi-
mos anos, e o peso dessas despesa no 
orçamento mensal dos consumidores 
é bem relevante, principalmente para 
o orçamento doméstico, constatou 
pesquisa feita pelo Instituto Brasileiro 
de Economia (Ibre) da Fundação Getú-
lio Vargas (FGV).

De acordo com informações divul-
gadas, os consumidores gastam com 
cigarro o dobro do valor utilizado para 
compras de arroz e feijão: 1,20% da 
renda média é destinada aos cigarros, 
enquanto 0,60% é para a alimentação.

Para ter uma ideia dessa dimen-
são, segundo dados da Souza Cruz, 
somente no ano de 2012 a empresa 
atingiu 74,9% do mercado brasileiro 
de cigarros, con� rmando a primeira 
posição no setor. No quarto trimestre 
a participação teve um crescimento 
de 1,2 ponto percentual no ano, che-
gando à participação recorde na sua 
história, de 76.6%. 

Vale constatar, porém, que apesar 
dos gastos permanecerem em desta-
que, devido à elevação do preço do 
cigarro, o número de fumantes per-
manece em queda. Segundo dados 

do Instituto Nacional do Câncer (Inca), 
na população com mais de 15 anos 
de idade, o consumo de cigarros no 
Brasil caiu de 32%, em 1989, para 17% 
em 2008. Tal queda é resultado de um 
conjunto de ações do Programa Na-
cional de Antitabagismo, dentre elas 
a implantação de uma política de au-
mento de imposto do produto; a cria-
ção de novas leis, como a que proíbe o 
fumo em ambiente fechado; e a maior 
conscientização da população.

Crédito: Cristina Índio do Brasil 
Repórter da Agência Brasil
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